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Resumo 
Este relatório apresenta a medição das linhas terceirizadas do Transporte Escolar da 

Secretaria Municipal de Educação realizada durante o mês de abril de 2017 
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INTRODUÇÃO 

 

O objetivo deste presente relatório é evidenciar as conclusões das observações 

realizadas na medição das 12 linhas terceirizadas das Empresas ACN contrato 082/20151 e 

Cidade Jardim Turismo e Fretamento Ltda, contrato 083/2015, conforme descritas abaixo:  

 

 

 LINHAS TERCEIRIZADAS  

 NOME DA LINHA  VEÍCULO  
PLACA DO 
VEÍCULO  

KM DAS 
LINHAS  

DADOS DE 
2016 

# KM 

1 Linha Haras  Micro Ônibus CPI2316 62 62 0 

2 Linha Sta Eufrozina  Micro Ônibus CPI2368 83 83 0 

3 Linha Cantareira  Ônibus CPI2498 129 119 10 

4 Linha da Figueira  Ônibus CPI2497 57 69 -12 

5 Linha Paraíso  Perua DHP8713 70 64 6 

6 Linha Magnani  Perua HJC6207 59 92 -33 

7 Linha Grotinha  Perua HHW8490 88 106 -18 

8 Linha Mamonal  Perua HHW8491 64 79 -15 

9 Linha Indaiá Micro Ônibus HDV2197 160 160 0 

10 Linha Caixeiro / APAE Ônibus ECM5369 66 70 -4 

11 Linha Amma  Ônibus DPF9256 53 53 0 

12 Linha Apae  VAN NRL6352 181 164 17 

 

 

As linhas supracitadas foram minuciosamente monitorada pelo Aplicativo STRAVA 

onde os motoristas e Servidores que compõe a Comissão do Transporte Escolar, conforme 

portaria 333/2013, mapearam as rotas, averiguando os quilômetros percorridos e o tempo gasto 

para a realização dos mesmos. Os mapas originados do Aplicativo STRAVA são correspondentes 

à cada percurso (Linha) descritos neste relatório.  

 

As características dos veículos e percurso realizado, são descritos separadamente 

conforme as linhas forem sendo mencionadas, como por exemplo: marca do veículo, placa, 

nome do motorista responsável pelo transporte, monitor, lista dos alunos beneficiados pelo 

Transporte Escolar; Informamos ainda, o tempo gasto para a realização total do trajeto e mapas 

indicando o percurso realizado. 

 

Logo abaixo, algumas inconsistências de dados observadas e apontadas pelos 

Servidores Municipais responsáveis pelo acompanhamento das rotas. 

 

 



Prefeitura Municipal de Pirassununga 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Educação 
Av. Germano Dix, 3350  -   Posto de Monta 

 

 

 Linha Cantareira – Acréscimo de 10 KM devido a chegada de um aluno na Fazenda 

RESERVA; 

 Linha Figueira Branca – Supressão de 12KM, devido a não coleta de alunos na Fazenda 

Figueira Branca no período da tarde 

 Linha Caixeiro – supressão de 4KM, devido a não coleta de alunos no Bairro Boa Vista 

 Linha Magnani Vassinelli -  Supressão de 33 KM, devido a não coleta de alunos da 

Fazenda Gavião  

 Linha Grotinha/Caixeiro – Supressão de 18KM, devido a não coleta de alunos na Fazenda 

Santa Clara e Bairro Santa fé  

 Linha Paraíso /Santa Rita -  Acréscimo de 6KM, devido a coleta de alunos na Rodovia 

Anhanguera 

 Linha Mamonal – Supressão de 15 KM, devido a não coleta de alunos na chácara Boa 

Esperança 

 Linha APAE/ Vila Esperança -  Acréscimo de 17KM, devido a coleta dos alunos ao novo 

Bairro: Jardim Santa clara.  

 

 

A Linha APAE apresenta a peculiaridade de alguns horários fixos, realizados 

semanalmente, coletando alunos para aulas no período manhã e tarde; e horários distintos, 

onde, alunos com grau de deficiência avançada são coletados em suas próprias residências para 

frequentarem às sessões de Fisioterapia e ao término da mesma, são devolvidos. Por isso, 

informamos que o trajeto da Linha dos alunos da Fisioterapia é determinado conforme a criança 

coletada. Esses horários diferenciados estão descritos neste relatório. 

  

Informamos ainda, que a verificação de todos os percursos, como também a 

verificação e apontamentos de inconsistências de informações, foram averiguadas pelos 

Servidores:  CLAUDIA R.S. FRANCO DA SILVEIRA, MICHELLI F. O. FRANCO e ANDERSON R. 

FRANCO conforme portaria 333/2013 determinando a composição da Comissão do Setor de 

Transporte Escolar.   

    

 

 

  


